
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PMC 81/2020, QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ATRAVÉS DE 
CONEXÃO LAN TO LAN ENTRE O DETRACAN E O QUARTEL DO 3º 
BPM, COM VELOCIDADE DE 50 MBPS DE DOWNLOAD E 50 MBPS DE 
UPLOAD. 

 

No dia 13/10/2021, de um lado O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, com sede à rua Felipe Schmidt, n.º 10 - Centro, nesta cidade de 

Canoinhas/SC, neste ato representada por seu prefeito Sr. Sr. Gilberto dos Passos, Brasileiro, So l t e i ro , Rad ia l i s ta ,   

residente  e domiciliado, Rua Francisco de Paula Pereira, 1604, Centro, nesta cidade de Canoinhas - SC, portador do 

CPF n.º 003.649.429-16 e RG n.º 3.114.763 SSP/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE no final 

assinado e de outro lado a  empresa UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A,   Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita   no   

CNPJ sob n.º 02.255.187/0001-08, com sede na Rua  Duque de Caxias, nº 831, Centro, Timbó/SC, neste ato representada 

pelo Sr. Fabiano Busnardo, brasileiro, casado no regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de 

identidade n° 26216574 e inscrito no CPF n° 77774221972, residente e domiciliado na Rua Campo Grande, n° 66, Bairro 

Capitais, Timbó/SC, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente termo aditivo: 
 

I – DAS ALTERAÇÕES: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
O valor da RENOVAÇÂO, do contrato, para o período abaixo descrito é de R$ 2.708,40 (Dois mil, setecentos e oito reais e 
quarenta centavos). Segue descritivo abaixo: 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 
Quantidade 

Valor 

unitário  
Valor total 

2 

65358 - SERVIÇOS MENSAIS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 

ATRAVÉS DE LINK DE INTERNET COM INTERCONEXÃO DE 

DADOS ENTRE O DETRACAN E O QUARTEL DO 3º BPM, COM 

VELOCIDADE DE 50 MBPS DE DOWNLOAD E 50 MBPS DE U 

MES 12 225,69983 R$       2.708,40 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A VIGÊNCIA do contrato que era até 13/10/2021 passará a ser até 13/10/2022, conforme memorandos n° 21.018/2021 enviado 

pelo Departamento de Transito de Canoinhas - DETRACAN. 

 

II – DA RATIFICAÇÃO 
As demais Cláusulas anteriormente ajustadas permanecem inalteradas. 

E, por estarem acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo assistiram. 

 

 

 

                     MUNICÍPIO DE CANOINHAS                                          UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A 
                             CONTRATANTE                                                        CONTRATADA 
                         Gilberto Dos Passos                                                            Fabiano Busnardo 
                                Prefeito                                                                        Representante Legal 
 
               

                         

Visto: Winston Beyersdorff Lucchiari 
          Assessoria Jurídica 

 

 

TESTEMUNHAS:             _________________________.                   _______________________. 

         Nome:      Nome: 

  CPF:      CPF: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6E43-AFD4-3CC5-B3C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WINSTON BEYERSDORFF LUCCHIARI (CPF 053.267.999-79) em 13/10/2021 16:04:18 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GILBERTO DOS PASSOS (CPF 003.649.429-16) em 14/10/2021 16:55:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

AGENTE MELO (CPF 026.325.329-57) em 15/10/2021 10:19:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LILIAN KOSKODAI PONTES (CPF 021.064.769-81) em 15/10/2021 10:30:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://canoinhas.1doc.com.br/verificacao/6E43-AFD4-3CC5-B3C6


